
 

 

MARINHA DO BRASIL 
SERVIÇO DE SELEÇÃO DO PESSOAL DA MARINHA 

 

EDITAL DE 21 DE MARÇO DE 2024 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NO CORPO DE SAÚDE DA 
MARINHA (CP-CSM) - QUADRO DE MÉDICO (Md) EM 2024 (CSM-Md/2024) 

 
A Administração Naval resolve: retificar no Edital do Concurso Público para Ingresso do 

Concurso Público para Ingresso no Corpo de Saúde Marinha (CP-CSM) – Quadro de Médico 

(Md) em 2024, publicado na Seção 3, do DOU nº 56, de 21/03/2024, conforme abaixo 

discriminado: 

 

Onde se lê: 
 

3 - INSCRIÇÕES  
3.2.18 - Encerrado o período de inscrições, o candidato que desejar promover a 

alteração/atualização dos dados cadastrais fornecidos (exceto CPF), deverá interpor 

requerimento em uma das OREL listadas no anexo I, até 5 (cinco) dias contados a partir do dia 

da liberação do Comprovante de Inscrição. Após esse período, não serão aceitos pedidos de 

alteração/atualização. 

 
6 - PROVA ESCRITA OBJETIVA (PO) DE CONHECIMENTOS PROFISSIONAIS 

E REDAÇÃO (eliminatórias e classificatórias) 
6.16.2 - Será disponibilizado, na contracapa da prova, um modelo de gabarito para que o 

candidato preencha para posterior conferência. O candidato que terminar a prova antes do 
tempo concedido não poderá levar a prova, mas caso queira levar o “modelo de gabarito”, 
somente poderá destacá-lo na presença do Fiscal. Caso o gabarito seja destacado sem a 
presença do Fiscal, o candidato será eliminado. 
 
 

Leia-se: 
 

3 - INSCRIÇÕES  
3.2.18 - Encerrado o período de inscrições, o candidato que desejar promover a 

alteração/atualização dos dados cadastrais fornecidos (exceto CPF), deverá interpor 

requerimento em uma das OREL listadas no anexo I, até 5 (cinco) dias úteis contados a partir do 

dia da liberação do Comprovante de Inscrição. Após esse período, não serão aceitos pedidos de 

alteração/atualização. 

 

6 - PROVA ESCRITA OBJETIVA (PO) DE CONHECIMENTOS PROFISSIONAIS 
E REDAÇÃO (eliminatórias e classificatórias) 

6.16.2 - Será disponibilizado, na contracapa da prova, um modelo de gabarito para que o 

candidato preencha para posterior conferência. O candidato que terminar a prova antes do 
tempo previsto no subitem 6.16.1, não está autorizado a levar a prova, mas poderá levar o 
“modelo de gabarito”, que deverá ser destacado pelo Fiscal por ocasião da entrega da 
prova. 
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